
Proc. Administrativo 776/2026

De: Roseval S. - FISCONTR

Para: PRESIDÊNCIA - Presidência 

Data: 15/06/2026 às 14:00:49

Setores (CC):

PRESIDÊNCIA

Setores envolvidos:

FISCONTR, PRESIDÊNCIA

Contratação de empresa especializada para manutenção e recarga de extintores.

 

 À Presidência,
Encaminho a presente demanda referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção e recarga de extintores de incêndio das dependências da Câmara Municipal.
Para apreciação e deliberação.

_

Roseval Pereira Santos

Anexos:

DFD.pdf
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GABINETE DO PRESIDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra -   Estado de Mato Grosso 

www.tangaradaserra.mt.leg.br 
 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro -  65-3311-4600 – 78300-900 Tangará da Serra-MT 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 
 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Geral 

Responsável pela Demanda: Roseval Pereira Santos Matrícula: 001280 

Email: secretaria@camaratga.mt.gov.br 
Telefone: (65) 3311-4633 

1. Objeto:  

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de inspeção, manutenção e 

recarga de extintores de incêndio pertencentes à Câmara Municipal, em conformidade com as normas 

técnicas vigentes e demais exigências legais aplicáveis, visando garantir a plena operacionalidade dos 

equipamentos e a segurança das instalações. 

2. Justificativa da necessidade da contratação. 

Considerando que os extintores de incêndio instalados nas dependências da Câmara Municipal 
necessitam de manutenção periódica para garantir sua plena operacionalidade e conformidade 
com as normas de segurança vigentes, torna-se necessária a contratação de empresa 
especializada para a realização dos serviços de inspeção, manutenção e recarga dos 
equipamentos durante o exercício de 2026. 

A manutenção e recarga dos extintores constituem exigências previstas na Norma 
Regulamentadora NR-23 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como na ABNT NBR 12962, 
que estabelece os critérios para inspeção, manutenção e recarga desses equipamentos. O 
atendimento a essas exigências é indispensável para assegurar a eficácia dos extintores em 
situações de emergência. 

A ausência da manutenção adequada pode comprometer a segurança dos servidores, 
vereadores, visitantes e do patrimônio público, além de sujeitar a Administração ao 
descumprimento das normas de prevenção e combate a incêndios. 

Dessa forma, justifica-se a contratação dos serviços de manutenção e recarga de extintores para 
o exercício de 2026, visando garantir a segurança das instalações da Câmara Municipal, a 
proteção das pessoas que frequentam o local e a observância das disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Quanto à estimativa de preços, informa-se que os valores adotados tiveram como referência a 
última contratação realizada por esta Câmara Municipal para objeto de mesma natureza, 
considerando tratar-se de serviço padronizado e de execução rotineira. 
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GABINETE DO PRESIDENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
Tangará da Serra -   Estado de Mato Grosso 

www.tangaradaserra.mt.leg.br 
 

 

Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S, Centro -  65-3311-4600 – 78300-900 Tangará da Serra-MT 

3. Descrições e quantidades  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

01 Recarga de Extintor PQS 4KG- 

BC  

COD. TCE 159237-8 

UN. 

05 R$ 145,00 

02 Recarga de Extintor PQS 4KG- 

ABC COD. TCE 00015583 

UN. 
03 R$ 147,00 

03 Recarga de Extintor PQS 6KG-

BC 

COD. TCE 00015058 

UN. 

01 R$ 32,00 

04 Recarga de Extintor PQS 20KG- 

BC 

COD. TCE 00034662 

UN. 

01 R$ 104,00 

05 Recarga de Extintor AP 10LT 

COD. TCE 231861-0 

UN. 

05 135,00 

06 Recarga Nível 1 Extintor CO² 

6KG 

COD. TCE 201819-5 

UN. 

04 336,00 

 

4. Observações gerais:   

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Imediato após emissão do empenho 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os itens deverão ser na sede da Câmara Municipal sito a 
Rua Julio M. Benevidez, nº 195-S, Centro, Tangara da Serra-MT, em horário comercial, sem custos 
adicionais. 
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4.3. Vincula-se ou depende de alguma outra aquisição: Não. 

4.4. Prazo para pagamento: 10 (dez) dias úteis após liquidação. 

4.5. Grau de prioridade da compra ou contratação:     Baixo         Médio         Alto 

4.6. Data desejada para compra ou contratação: Imediata 

Tangará da Serra, 15 de junho de 2026 

 

 

Roseval Pereira Santos 

Diretor de Patrimônio e Almoxarifado 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

03..95.4.0 47/0001-82

NOTA DE EMPENHO

445
05/06/2025DATA: 

RUA JULIO MARTINEZ BENEVIDES, Nº 195-S

NOTA DE EMPENHO Nº 445 FICHA: 37 PEDIDO Nº: 00242/25

LICITAÇÃO: 000032/25 DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: COMERCIO DE EXTINTORES MATO GROSSO LTDA
ENDEREÇO:RUA ARLINDO LOPES DA SILVA

06.088.847/0001-56

TANGARA DA SERRA

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

REFERENTE RECARGA DE EXTINTORES, CONFORME DISPENSA - Nº 16/2025.

OR - Ordinario

DESCRIÇÃO
01

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

336

CIDADE: CEP: 78300-106
BANCO: 001 007138AGÊNCIA: C/CONTA: 0000000020226-6

PODER:

ÓRGÃO: 01

UNIDADE: 02

01FUNÇÃO:

SUB-FUNÇÃO: 122

PROGRAMA: 0001

PROJ-ATIVIDADE: 2004

3.3.90.39.17CATEG. ECONOMICA:

FONTE: 1

SUBELEMENTO:

59FUND. COMPRADIRETA:

CÓDIGO

CODIGO APLICAÇÃO: 000

Nº. CONTRATO:

Nº. OBRA:

1 500 0000000

FONTE STN:
Recursos próprios

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Sem código de acompanhamento

1.500

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CAMARA MUNICIPAL

ATUAÇÃO LEGISLATIVA, ADMINISTRATIVA E FISCALIZADORA

Administração Geral

Legislativa

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

000

899,00
VALOR EMPENHADO

Desconto
0,00

VALOR TOTAL

899,00VALOR LIQUIDO

SOLICITAÇÃO Nº: 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VL.UNT R$

CONTA DEBITO:
CONTA CREDITO:
NATUREZA MSC:

33231060000

3.3.90.39.17
21311010101 FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR (F)

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

PROCESSO:0016/25

Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

VL.TOT R$

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Recursos não Vinculados de Impostos

MARCA

TEL.: 06533291177
Não

Nº. CONVENIO:

DISPENSA

/

001-001 Geral
CENTRO DE CUSTO

:

3.3.90.39.17.00

1 099.018.080 5,00 UN 27,00 135,00RECARGA DE EXTINTOR AP 10LT
2 099.018.081 4,00 UN 84,00 336,00RECARGA DE EXTINTOR CO2 6KG
3 100.001.107 1,00 UN 104,00 104,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 20KG-BC
4 100.001.106 3,00 UN 49,00 147,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 4KG-ABC
5 099.018.076 5,00 UN 29,00 145,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 4KG-BC
6 099.018.077 1,00 UN 32,00 32,00RECARGA DE EXTINTOR PQS 6KG-BC

Art. 75, II, da Lei 14.133/2021

 DOTAÇÃO INICIAL: EMPENHADO ATÉ A DATA:

VALOR DESTE EMPENHO:

SALDO ATUAL:

600.000,00 444.051,75

899,00

155.049,25

VALOR A SER PAGO R$

oitocentos e noventa e nove reais * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * *

899,00

SUPLEMENTAÇÕES:

DEDUÇÕES:

 DOTAÇÃO FINAL: 600.000,00

0,00
0,00

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

DANIEL VISCOVINI DA SILVAEmitido por:

ORDENADOR DE DESPESA CONTADOR
EDMILSON AVELINO PORFIRIO DANIEL VISCOVINI DA SILVA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 020E-7882-22E3-B38E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEVAL PEREIRA SANTOS (CPF 038.XXX.XXX-89) em 15/06/2026 14:01:26 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmtangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/020E-7882-22E3-B38E
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